
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAM MUNICIPAL DE TERESINA

CÂI.{ARA
MUNICIPALDI l'IR[:: SINA

DIRETORIA LEGISLATIVA

Of. Lcg. n'.136412025 Teresina (PI), 30 de outubro de2025

A Sua Seúoria o Senhor
MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO
secretário Municipal de Administragão da prefeitura de Teresina
Palácio da Cidade
Nesta Capital

Assunto: Publicação no Diário oficial do Município (solicitação)

Senhor Secretário,

com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente
para encaminhar a vossa Senhoria a LEI PRgMUITGADA N" 6.2g1l202s, gue
"Modifica-se, acrescenta-se e suprime-se dispositivos da iei from"tga*a ,f S.lil,
de 1' de junho de 2023, que "Institui, no âmbito do Poder Legistativi do Município
de Teresina, o Progruma de Aposentadoria Incentivada - PAI, destinado aos
servidores de seus Quadros de Pessoal Efetivo e Permanente, e dd outras
providências", na forma que especifica", de autori a da Mesa Diretora.

Assim solicito-lhe que se digne de determinar a publicação das
respectivas Leis Promulgadas no Diário Oficial do Município.

Atenciosamente,

Ver. ENZO S ALENCAR SILVA
Presidente Municipal de Teresina
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




